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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Douglas Gomes


EMENDA ADITIVA Nº_____
ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


ACRESCENTA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL NA RUA RIODADES, 165, NO ANEXO DE PRIORIDADES E METAS DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025.


Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0135 - EDUCAÇÃO PARA TODOS

	TÍTULO DA AÇÃO
	CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL NA RUA RIODADES, 165

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL

	TIPOLOGIA  
	 PROJETO
	FUNÇÃO  
	 EDUCAÇÃO

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE    EDUCAÇÃO
	SUBFUNÇÃO  
	 EDUCAÇÃO BÁSICA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	EQUIPAMENTO CONSTRUÍDO
	UNIDADE
	01
	R$ 4.000.000,00





Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5525 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	FUNDACAO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	[bookmark: _GoBack]R$ 39.650.013,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 4.000.000,00








JUSTIFICATIVA:

    
A presente ação visa atender a uma reivindicação dos moradores da região da Riodades, no Fonseca. A Prefeitura possui um terreno localizado na Rua Riodades nº 165, Fonseca, que se encontra desapropriado desde 2013, conforme o Art. 3º do Decreto 11.521/2013, que estabelece que o imóvel destina-se à instalação de uma Unidade Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental. 
É importante ressaltar que o terreno enc a construção de uma Unidade Municipal de Educação Infantil irá atender à crescente demanda por vagas na educação infantil, garantindo o acesso de todas as crianças da região a uma educação de qualidade desde os primeiros anos de vida.

                                                 

Por todo o exposto, justifica-se a presente emenda.



Sala das Sessões, 10 de junho de 2024










   DOUGLAS DE SOUZA GOMES
    Vereador/PL
Av. Ernani do Amaral Peixoto, n. 625, Gab. Nº 36, Centro Niterói, CEP 24.020.073
Telefones: 3716-8600 – 2620-3732
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